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9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor 
fiduciário: ITAÚ UNIBANCO S.A, CNPJ nº 60.701.190/0001-04 com sede na Praça Alfredo Egydio 
de Souza Aranha nº  100,   Torre   Olavo   Setúbal, São Paulo/SP, INTIMA a devedora fiduciantes: 
LENISA TONINI, brasileira, maior, empresária, solteira, RG N° 24.185.508-1-SSP/SP, CPF/MF Nº 
190.678.538-44, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da 
mora no valor de R$9.095,02, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade 
do imóvel matriculado sob nº 254.363 deste Ofício, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 28 de 
abril de 2025. (Protocolo 829.187).

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor 
fiduciário: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ n° 90.400.888/0001-42, com sede na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, nºs 2.041 e 2235, Bloco A, Vila Olímpia, São Paulo/SP, INTIMA a 
devedora fiduciante: MARINEIDE ROCHA FERREIRA, brasileira, maior, líder de setor, solteira, RG N° 
27.800.250-X-SSP/SP, CPF/MF Nº 145.029.168-62, para que no prazo de 15 dias, contados a partir 
da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - 
Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$15.828,54, acrescida dos juros e encargos 
que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 118.227 deste Oficio, em favor 
da credora fiduciária. São Paulo, 28 de abril de 2025.  (Protocolo 831.514)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do 
credor fiduciário: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ n° 90.400.888/0001-42, com sede 
na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nºs 2.041 e 2235, Bloco A, Vila Olímpia, São Paulo/
SP, INTIMA o devedor fiduciante: MARCO ANTONIO DUS, brasileiro, do comércio, divorciado, RG 
N° 18.301.123, CPF/MF Nº 147.507.018-74, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da 
data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - 
Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$45.388,97, acrescida dos juros e encargos 
que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 223.135 deste Oficio, em favor 
da credora fiduciária. São Paulo, 28 de abril de 2025.  (Protocolo 834.607)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora 
fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor 
Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: REGINALDO BISPO 
DA SILVA, brasileiro, porteiro de edifício, ascensorista, garagista e faxineiro, casado, RG N° 28.728.205-
3-SSP/SP, CPF/MF Nº 311.366.828-05 e ROSIMEIRE LOPES FRASÃO BISPO, brasileira, auxiliar de 
escritório e assemelhados, RG N° 34.118.062-2, CPF/MF N° 325.968.938-94, para que no prazo de 
15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na 
Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$10.311,05, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 341.654 deste 
Ofício, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 28 de abril de 2025.  (Protocolo 835.025)

5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mauá/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014672-53.2022.8.26.0348. O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, do
Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr. Rodrigo Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a M DINIZ COMÉRCIO DE EXTINTORES
EIRELI, CNPJ 29029742000121, com endereço desconhecido, que Banco Bradesco S/A., lhe ajuizou ação de Execução de Título
Extrajudicial (Alienação Fiduciária), objetivando a cobrança da quantia de R$ 258.340,87 (abril/2024), que será atualizado até a data do
efetivo pagamento, correspondente a soma do saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário Financiamento para Aquisição de Bens
e/ou Serviços, sob o número 5550385, firmada em 17/03/2021. Ocorre que a ré não honrou com os pagamentos, tornando-se inadimplente.
Estando em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor
mencionado, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; sem pagamento, proceda-se a imediata penhora e avaliação
de bens; com ou sem penhora, ficando intimado do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo reconhecendo
seu débito, a devedora poderá depositar 30% do montante do principal e acessórios e, requerer o pagamento do restante em 06
parcelas mensais com juros e correção monetária. Decorrido o prazo para oferecimento de resposta (art. 231, inciso IV, NCPC), será
nomeado curador especial a executada (art. 257, IV e art. 72, inciso II NCPC), na ausência dos quais, prosseguirá o feito nos seus
ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mauá, aos
07 de abril de 2025.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.506.928, em 15 de fevereiro de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por SHEILA WILLWOHL, 
brasileira, autônoma, portadora da Cédula de Identidade RG n° 20.666.274-9-SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF n° 186.621.138-26, casada com GEAN CARLOS RAMOS NASCIMENTO, brasileiro, 
metalúrgico, portador da Cédula de Identidade RG n° 22.207.130-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
n° 129.635.108-45, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados 
nesta Capital, na Rua Tartaranhão, n° 213, Jardim Sabiá, CEP 04857-400; MIGUEL HENRIQUE 
WILLWOHL, brasileiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n° 24991749-SP/SP, 
inscrito no CPF/MF n° 270.245.568-97, com aquiescência de sua esposa ELIZANGELA DE SANTANA 
WILLWOHL, brasileira, comerciante, portadora da Cédula de Identidade RG n° 27.447.964-3-SSP/
SP, inscrita no CPF/MF n° 274.476.598-86, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, 
residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Tartaranhão, n° 213, Jardim Sabiá, CEP 04857-400; 
GUILHERME WILLWOHL, brasileiro, autônomo, portador da Cédula de Identidade RG n° 35195239-
SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 316.797.248-35, casado com AMANDA CORDEIRO WILLWOHL, 
brasileira, auxiliar administrativo, portadora da Cédula de Identidade RG n° 49.283.306-0-SSP/
SP, inscrita no CPF/MF n° 399.101.718-05, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, 
residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Tartaranhão, n° 213, Jardim Sabiá, CEP 04857-400; 
LIVIA GABRIELA WILLWOHL, brasileira, do lar, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
35.480.408-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 390.034.668-23, residente e domiciliada nesta Capital, 
na Avenida Arvoreiro, n° 183, Parque das Árvores – CEP 04824-010, os quais alegam deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, desde 1993, adquirida através de Instrumento Particular de 
Compromisso de Venda e Compra de Imóvel, datado de 17 de dezembro de 1993; posse essa que 
se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado na Rua Benedetto Marcello, n° 97, e seu 
respectivo terreno, correspondente a parte dos lotes nºs 1-A e 1-B da quadra “C”, do local denominado 
“Jardim São Paulo”, Bairro do Rio Bonito, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 
268,50m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte em área maior 
sob o nº 176.117.0033-1; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 291.778 deste 
Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos RAUL ABAD ESPANA, ELVIRA QUERALT ABAD, JESUS FERNANDEZ ARMADA, 
IRENE BETHOLDI FERNANDEZ, NEWTON CESCHIN, DOROTHY PIPINO CESCHIN, VILMA 
SANTANA RODRIGUES, ALCIDES NEVES CORREIA, ELZE DIONÍZIO CORREIA, PEDRO BATISTA 
DE SOUZA, e MARIA LORÊDA DA SILVA AZEVEDO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 25 de abril de 
2025. O Oficial.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor 
fiduciário: ITAÚ UNIBANCO S.A, CNPJ nº 60.701.190/0001-04 com sede na Praça Alfredo Egydio 
de Souza Aranha nº  100,   Torre   Olavo   Setúbal, São Paulo/SP, INTIMA o devedor fiduciantes: 
PAULO ROBERTO STABILE, brasileiro, vendedor, divorciado, RG N° 28.194.365-SSP/SP, CPF/MF 
Nº 277.360.688-44, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação 
da mora no valor de R$47.498,94, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do 
efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 333.953 deste Ofício, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 28 de abril de 2025. (Protocolo 800.960).

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) 
Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante: VALÉRIA 
SZAROTA, brasileira, maior, servidora pública estadual, solteira, RG N° 27.575.200-8-SSP/SP, CPF/
MF Nº 265.075.888-06, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação 
da mora no valor de R$16.065,56, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do 
efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 341.545 deste Ofício, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 28 de abril de 2025.  (Protocolo 835.026)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor 
fiduciário: ITAÚ UNIBANCO S.A, CNPJ nº 60.701.190/0001-04 com sede na Praça Alfredo Egydio 
de Souza Aranha nº  100,   Torre   Olavo   Setúbal, São Paulo/SP, INTIMA os devedores fiduciantes: 
KATIA PEREIRA D’ AMICO, brasileira, assistente de serviços, casada, RG N° 17.747.672-2-SSP/SP, 
CPF/MF Nº 115.130.488-30 e CLAUDIONOR D’ AMICO FILHO, brasileiro, microempresário, RG N° 
15.468.651-7, CPF/MF N° 064.969.538-05, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data 
da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira 
César-SP, a purgação da mora no valor de R$7.215,02, acrescida dos juros e encargos que vence-
rem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 117.660 deste Ofício, em favor da credora 
fiduciária. São Paulo, 28 de abril de 2025. (Protocolo 835.441).

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor 
fiduciário: ITAÚ UNIBANCO S.A, CNPJ nº 60.701.190/0001-04 com sede na Praça Alfredo Egydio 
de Souza Aranha nº  100,   Torre   Olavo   Setúbal, São Paulo/SP, INTIMA a devedora fiduciante: 
TÁSSIA CRISTINA DA SILVA, brasileira, micro empresária, divorciada, RG N° 30.999.025-7-SSP/
SP, CPF/MF Nº 326.995.328-35, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última 
publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, 
a purgação da mora no valor de R$15.016,84, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a 
data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação 
da propriedade do imóvel matriculado sob nº 212.162 deste Ofício, em favor da credora fiduciária.  
São Paulo, 28 de abril de 2025. (Protocolo 836.993).

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credo-
ra fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor 
Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: WILSON FIGUEIREDO 
JUNIOR, brasileiro, motorista de veículo de transporte de carga, divorciado, RG N° 15.976.819-6-
SSP/SP, CPF/MF Nº 084.049.608-79, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da 
última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira 
César-SP, a purgação da mora no valor de R$7.128,36, acrescida dos juros e encargos que vence-
rem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 239.479 deste Ofício, em favor da credora 
fiduciária. São Paulo, 28 de abril de 2025.  (Protocolo 837.490)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede 
na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: JUNIOR 
ALVES DE SANTA ROSA, brasileiro, maior, auxiliar de escritório e assemelhados, solteiro, RG N° 
48.219.208-2-SSP/SP, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a pur-
gação da mora no valor de R$5.916,66, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data 
do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação 
da propriedade do imóvel matriculado sob nº 334.624 deste Ofício, em favor da credora fiduciária.  
São Paulo, 28 de abril de 2025.  (Protocolo 839.124)
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29 e 30/04
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001504-15.2020.
valor total: R$ 56,00

Processo Digital nº: 1001504-15.2020.8.26.0037 (ordem nº 122/2020) Classe: Assunto: Despejo por Falta de
Pagamento - Locação de Imóvel Autor: Eduardo Corrêa Wolfarth Réus: Robson Benedito Marques e Fabiana da Silva
Pace. O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Araraquara, Estado de São Paulo, Dr. Mário
Camargo Magano, na forma da lei. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
e, emespecial ao corréu ROBSON BENEDITO MARQUES, RG nº14.276.257-X, CPF 286.973.538-31, que lhe foi
proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento por parte de Eduardo Corrêa Wolfarth, alegando em síntese:
“haver locado em 24/09/2019, para fins comerciais o imóvel localizado na Rua Habbib Kodhor, 1374 – Jardim Santa
Angelina, nesta cidade, ao réu Robson Benedito Marques, pelo período de 12 meses, tendo como fiadora a corré
Fabiana da Silva Pace, sendo que não foi efetuado o pagamento dos alugueres referentes, que na data de
distribuição do feito, 04/02/2020, o débito importava em R$14.190,40”. Encontrando-se o corréu acima nomeado,
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, que é de 30 dias, apresente
resposta. O locatário deverá responder aos pedidos de rescisão do contrato de locação e de cobrança de aluguéis
e acessórios vencidos e não pagos, nos termos em que dispõe o inciso I, do artigo 62, da Lei 8.245/91, com redação
dada pela Lei 12.112/2009. Fica o locatário advertido de que poderá evitar a rescisão da locação, efetuando, no
prazo de 15 dias, o pagamento do débito atualizado, independentemente de cálculo e mediante depósito judicial (art.
62, inciso II, da lei 8.245/91) Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Araraquara, aos 13 de novembro de 2024. K-29e30/04

29 e 30/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1029081-31.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029081-31.2023.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlo Mazza Britto Melfi, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Joel Ferreira Teles CPF 575.977.072-15 que Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
ajuizou Ação de Procedimento Comum para recebimento de R$102.942,65 (set/23) decorrente dos prejuízos suportados
pela autora a terceiro assegurado, em razão da apólice nº 0531325030560, diante do acidente ocorrido em 23.10.21
entre o veículo do réu, placas FER-3738 e o veículo segurado, placas FWM-3031. Estando o réu em lugar ignorado,
expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia,
caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 24 de abril de 2025. K-29e30/04

29 e 30/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0031811-32.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0031811-32.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) G DA S RANGEL MAQUINAS ME, CNPJ 27498168000125, e GIRLEIDE DA SILVA RANGEL,
Brasileira, RG 429707484, CPF 359.004.398-95 que, por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
sentença, movida por Assa Abloy Brasil Indústria e Comércio Ltda.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 32.904,86
(02.04.25), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de abril de 2025. K-29e30/04

29 e 30/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012715-69.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1012715-69.2024.8.26.0405 A MM. Juiza de
Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dra. Liege Gueldini de Moraes, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a ALFREDO SUZUKI, CPF 105.240.358-14, que lhe foi proposta uma ação de
Usucapião por parte de Vitor Roberto Lemos Torres Martins, alegando em síntese: a usucapião do imóvel nº
850 (antigo 47) da rua Armênia e respectivo terreno, bairro Presidente Altino, do Município de Osasco - SP.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 07 de abril de 2025. K-29e30/04

29 e 30/04
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1025328-95.2020.
valor total: R$ 70,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025328-95.2020.8.26.0071. O Dr. João Thomaz Diaz
Parra, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Judicial, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo nº 1025328-
95.2020.8.26.0071 que neste juízo corre seus trâmites, processo de Execução de Título Extrajudicial em que são rés
ROSANA GONÇALVES DOMINGOS, RG.32.690.276-4 e do CPF.304.853.908-50 e NEIDE GONÇALVES
RG.16.829.091-1 e do CPF.068.103.058-58 no qual a autora ASSOCIAÇÃO RANIERI DE EDUCAÇÃO E CULTURA
LTDA, propôs ação de execução de título extrajudicial ante a inadimplência do débito, foi realizado tentativas para
localizar as rés no endereço: R. Assef Madi, 3-32, Vila Pacifico, Bauru/SP, CEP: 17050-320 e como estejam as mesmas
em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-las pessoalmente, nestas condições foi deferido a citação pelo
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para que, no prazo de 3 (três) dias para comparecerem em juízo, para
a executada pagar o débito devidamente atualizado no valor de R$ 34.162,22 (trinta e quatro mil cento e sessenta
e dois reais e vinte e dois centavos), acrescido de juros e correção monetária até a data do efetivo pagamento,
bemcomo das custas judiciais e honorários advocatícios fixados em 10%, os quais serão reduzidos pela metade em
caso de integral pagamento dentro do prazo legal. O prazo para a oposição dos embargos à execução é de 15 dias,
oportunidade em que deverá justificar as provas que pretende produzir, bem como declarar de imediato o valor que
entende correto, apresentando demonstrativo discriminado a atualizado da dívida (art. 917, §3º, CPC). No prazo para
embargos, se a executada reconhecendo o crédito da exequente e comprovar o depósito de 30% do valor exequendo
atualizado, inclusive custas, despesas processuais e honorários advocatícios, poderá requerer seja admitido a pagar
o restante ematé seis parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, conforme permite
o artigo 916, do Código de Processo Civil. Em caso de revelia, será nomeado ao citando curador especial, conforme
art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Não sendo contestada a ação, as rés serão consideradas revéis, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Bauru, aos 08 de abril de 2025. K-29e30/04

29 e 30/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0007862-18.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007862-18.2020.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCAS GIACOMINI PRIULE, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Rosilda Leite Araújo - ME, CPF/CNPJ 10.570.929/0001-00, que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença movida por J.W. Comércio de Batatas e Cebolas Ltda. Encontrando-se
a(o) executada(o) em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, acerca da indisponibilidade
dos valores bloqueados, pelo Sistema SISBAJUD, para, se o caso, oferecer impugnação, no prazo de 05 dias, nos
termos do art. 854, § 3º, do CPC, iniciandose a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital, assim como
da co-executada sócia Rosilda Leite Araújo, CPF/ CNPJ 163.096.998-22 ao pagamento do débito, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, devidamente atualizado, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. K-29e30/04

29 e 30/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0007511-94.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007511-94.2024.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Deborah Lopes,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CONFIANÇA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., CNPJ 18.704.623/
0001-00, que nos autos da Ação Monitória em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Costana
Empreendimentos Imobiliários Ltda foi deferida a sua intimação por edital para que no prazo de 15 dias, pague
o valor de R$ 8.179,94 (nov/24) devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência
de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir após os 20 supra. Será o edital publicado
na forma da lei. São Paulo, aos 24 de abril de 2025. K-29e30/04

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

29/04
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0007862-18.2020.
valor total: R$ 35,00

Processo Digital nº: 1021163-73.2024.8.26.0003 Classe - Assunto Interdição/Curatela - Nomeação Requerente: Ana
Maria Jorge Duarte Requerido: Ivone Ferreira Jorge Prioridade Idoso Tramitação prioritária Juiz(a) de Direito: Dr(a).
Patricia Maiello Ribeiro Prado Vistos. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para DECRETAR a
interdição parcial de IVONE FERREIRA JORGE, brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG nº 02.653.036-
3, inscrita no CPF/MF sob o nº 245.757.118-96, residente e domiciliada naProfessor Nelson de Senna, 10, Vila Santa
Catarina, São Paulo – SP, CEP 04387-230 (Casa de Repouso), nesta Capital, declarando-a relativamente incapaz
apenas e tãosomente para a prática dos atos patrimoniais e negociais, ainda que de mera administração (art. 4º, inciso
III, do CC c/c art. 85, ‘caput’ Lei nº 13.146/15), de acordo com o art. 1.775 do mesmo diploma legal, combinado com
o art. 755, inciso I, do CPC/2015, nomeando-lhe como curadora definitiva, a Sra. ANA MARIA JORGE DUARTE, sua
filha, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 17.034.493-9, inscrita no CPF/MF sob o nº
088.288.768-83, residente e domiciliada na Av. Durval Pinto Ferreira, 213, Jd Itacolomi, São Paulo – SP, CEP 04386-
030 , nesta Capital. A causa da interdição é Mal de Alzheimer (CID 10- F03). ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO
EDITAL, publicado o dispositivo dela pela rede mundial de computadores, no sítio deste Tribunal de Justiça e na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, além da publicação na
imprensa local por uma vez e pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias, tudo emconformidade ao
disposto no art. 755, §3º, do CPC. Expeça-se a certidão para registro desta sentença no Cartório competente,
emcumprimento aos artigos 92 e 93, da Lei nº 6.015/1973 (Lei dos Registros Públicos), publicandose pela imprensa
local e pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias, constando do edital os nomes da interdita e de seu
curador, apontando a causa da interdição e os limites da curatela, nos termos do artigo 755, §3º do Código de
Processo Civil. Servirá a presente sentença, assinada por esta magistrada digitalmente, como mandado de averbação.
A autenticidade pode ser verificada no site do Tribunal de Justiça na página http://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/
abrirConferenciaDocumento.do, bastando colocar o número do processo e o código informados na margem direita
do presente documento. Esta sentença, assinada digitalmente por este magistrado, e desde que acompanhada da
respectiva certidão de trânsito em julgado, servirá como certidão de curador definitivo para todos os fins. Custas ex
lege. Sem honorários. Transitada em julgado, certifique-se e arquivemse oportunamente os autos. P.I.C., cientificando-
se o Ministério Público e Defensoria Pública. São Paulo, 10 de abril de 2025. K-29/04

29/04
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007530-39.2022.
valor total: R$ 21,00

EDITAL DE INTERDIÇÃO Processo Digital nº: 1007530-39.2022.8.26.0011 Classe ? Assunto: Interdição/
Curatela - Nomeação Requerente: Hermogenes Aloisio Rodrigues e outro Requerido: Hugo Moreira Rodrigues
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE HUGO
MOREIRA RODRIGUES, REQUERIDO POR HERMOGENES ALOISIO RODRIGUES E OUTRO - PROCESSO
Nº1007530-39.2022.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro
Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CRISTINA WEYNEN CORES, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em
04/07/2024 16:47:21, 14/11/2024 13:34:33, foi decretada a INTERDIÇÃO de HUGO MOREIRA RODRIGUES,
CPF 38997056883, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e
nomeados como CURADORES, em caráter DEFINITIVO, os Srs. Hermogenes Aloisio Rodrigues e Isabel
Cristina Rodrigues. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na
forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de março de 2025. K-29/04

29/04
14 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008632-13.2022.
valor total: R$ 98,00

Execução de Título Extrajudicial - Confissão/Composição de Dívida, movida por Centerpar Securitizadora S/A contra
Indústria e Comércio de Derivados de Mandioca São Luiz Ltda. - EPP e outros - PROCESSO Nº. 1008632-
13.2022.8.26.0071 da 2ª Vara Cível da Comarca de Bauru/SP. EDITAL de PRIMEIRO e SEGUNDO LEILÃO DE BENS
IMÓVEIS e para intimação de Indústria e Comércio de Derivados de Mandioca São Luiz Ltda. - EPP, a sra. Josiane
Aparecida Guazeli Ronchi, sra. Giovana Guazeli Ronchi e o sr. Aparecido Odivaldo Ronchi - Espólio, representado pela
inventariante Giovana Guazeli Ronchi. O Dr. João Thomaz Diaz Parra, JUÍZ DE DIREITO da 2ª Vara Cível da Comarca
de Bauru/SP, na forma da lei, faz saber que, com fundamento legal nos artigos 884 a 903 do CPC, foi designada a
venda dos bens imóveis abaixo descritos, por MEIO ELETRÔNICO, através do portal de leilões eletrônicos:
www.freitasleiloeiro.com.br O PRIMEIRO LEILÃO terá início no dia 05 de maio de 2025, às 16:00 horas e se encerrará
no dia 08 de maio de 2025, às 16:00 horas, sendo considerado vencedor/arrematante, quem mais der acima do valor
da avaliação, ficando desde já designado o SEGUNDO LEILÃO, com início no dia 08 de maio de 2025 às 16:01 horas,
e com término no dia 29 de maio de 2025, às 16:00 horas, caso não haja licitantes no PRIMEIRO LEILÃO. No
SEGUNDO LEILÃO o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceitos lances inferiores a 70% (Setenta por
cento) do valor da avaliação. LOTE 01: Terreno, urbano, de formato irregular, localizado no Lote 13 da Quadra 383,
na Rua São Paulo, n° 1.453, Centro, município e comarca de Cândido Mota, Estado de São Paulo, distante 39,60
metros da Rua Cleusil Favareto, com área de 567,81 m}, matriculado sob o n°. 16.559 no Cartório de Registro de
Imóveis de Cândido Mota/SP, Cadastro Municipal n° 001/383/013. Valor da Avaliação (05/2024): R$ R$ 350.000,00.
(Trezentos e cinquenta mil reais).  Valor da Avaliação atualizada pela tabela do TJ/SP (03/2025): R$ 376.498,69
(Trezentos e setenta e seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e sessenta e nove centavos), que deverá ser
atualizada até a data do edital. ÔNUS/GRAVAMES: Constam na matrícula: 1) Av.01 - Arrolamento - proc. administrativo
n° 13830-720.311/2016-33 - perante a Receita Federal do Brasil; 2) Av.03 Ação de execução - proc. n° 1008632-
13.2022.8.26.0071 perante a 2ª vara cível de Bauru/SP; 3) Av.04 Penhora para garantia de dívida - proc. n° 1008632-
13.2022.8.26.0071, perante o 2º Ofício Cível de Bauru/SP; 4) Av.06 Ação Trabalhista - proc. nº 0010334-
06.2024.5.15.0036, perante a 1ª Vara do Trabalho de Assis. LOTE 02: Casa e respectivo terreno, localizados na Rua
Joaquim da Cruz Oliveira, n° 297, município e comarca de Cândido Mota/SP, com área construída de 239,66m’ e
670,00 mª de área total de terreno, matriculada sob o n° 9.744 no Cartório de Registro de Imóveis de Cândido Mota/
SP, Contribuinte n° 000/031/012. Valor da Avaliação (05/2024): R$ 680.000,00. (Seiscentos e oitenta mil reais). Valor
da Avaliação atualizada pela tabela do TJ/SP (03/2025): R$ 731.483,17 (Setecentos e trinta e um mil, quatrocentos
e oitenta e três reais e dezessete centavos), que deverá ser atualizada até a data do edital. ÔNUS/GRAVAMES:
Constam na matrícula: 1) Av.10 Arrolamento fiscal - proc. administrativo nº 13830-720.311/2016-33 - perante a Receita
Federal do Brasil; 2) Av.11 Ação de Execução de Título Extrajudicial - proc. n° 1008632-13.2022.8.26.0071, perante
a 2ª Vara Cível de Bauru/SP; 3) Av.12 Penhora para garantia de dívida - proc. n° 1008632-13.2022.8.26.0071,
perante a 2ª Vara Cível de Bauru/SP; 4) Av.13 Ação Trabalhista - proc. n° 0010334-06.2024.5.15.0036, perante a
1ª Vara do Trabalho da comarca de Assis. LOTE 03: Apartamento, n° 402 do Edifício Varandas do Atlântico Residence,
localizado na Rua 701, n° 23, município e comarca de Balneário Camboriú/SC, com 112,90m’ de área privativa e
166,7567m’ de área total, matriculado se,s o n°. 89.132 no 1ª Cartório de Registro de Imóveis de Balneário Camboriú/
SC, e uma Vaga de Garagem n° 72, com 21,50m’ de área privativa e 41,8014m de área total, matriculada sob o n°.
89.133 no 1° Cartório de Registro de Imóveis de Balneário Camboriú/SC. Valor Total da Avaliação (05/2024): R$
1.460.000,00. Valor da Avaliação atualizada pela tabela do TJ/SP (10/2024): R$ 1.570.537,39 (Um milhão, quinhentos
e setenta mil, quinhentos e trinta e sete reais e trinta e nove centavos), que deverá ser atualizada até a data do edital.
ÔNUS/GRAVAMES: Constam nas matrículas 89.132 e 89.133: 1) Av.08 Arrolamento - proc. administrativo n°
13830.720.311/2016-33 - perante a Receita Federal do Brasil em Marília-SP; 2) Av.09 Ação de Execução - proc. n°
1008632-13.2022.8.26.0071, perante a 2ª Vara Cível de Bauru/SP; 3) Av.10 Penhora - proc. n° 1008632-
13.2022.8.26.0071, perante o 2º Ofício Cível de Bauru/SP.  DÉBITOS DA DEMANDA PROCESSUAL: R$ 1.934.213,62
(Um milhão, novecentos e trinta e quatro mil, duzentos e treze reais e sessenta e dois centavos), atualizados até
setembro de 2024 (fls. 498). Os imóveis serão vendidos em caráter “Ad Corpus” e no estado de conservação em que
se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas
para as alienações judiciais eletrônicas. DOS DÉBITOS: Os bens apregoados em Leilão Judicial Eletrônico serão
adquiridos sem ônus para o comprador, sejam eles de natureza tributária (IPTU), LAUDÊMIO, serão sub-rogados no
valor da arrematação, conforme o art. 130, caput e parágrafo único, do CTN, c/c com o art. 908, § 1º, do CPC, ou
seja, o imóvel será transferido ao arrematante livre de débitos e ônus anteriores à arrematação. Eventuais penhoras
e hipotecas serão extintas com a arrematação (art. 1.499, VI, CC), ficando o arrematante livre das obrigações com
esses credores. Exceto as custas relativas à transferência patrimonial do(s) bem(ns) arrematado(s) junto ao cartório de
imóveis e órgãos competentes. Eventual regularização junto a prefeitura e ao cartório de registro de imóveis será de
responsabilidade do(s) comprador(es).  CADASTRAMENTO: Os interessados em participar do(s) leilão(es), deverão se
cadastrar previamente no site: www.freitasleiloeiro.com.br, fornecendo todas as informações e documentos solicitados,
ficando sujeito à conferência de identidade em banco de dados oficial para posterior confirmação, emissão de “login”
e senha provisória, a qual deverá ser necessariamente alterada pelo usuário. Todas as regras e condições do(s)
leilão(es) constam no Portal www.freitasleiloeiro.com.br GESTOR DO PORTAL DE LEILÕES: Sérgio Villa Nova de Freitas
- Leiloeiro Oficial - Jucesp n°. 316 PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO: O arrematante deverá efetuar o pagamento do
valor total da arrematação, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de boleto
do Banco do Brasil, no site www.tisp.jus.br, em favor do juízo responsável, sob pena de desfazimento da arrematação.
O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa,
proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja
inferior a 70% (setenta por cento) do valor de avaliação atualizado. COMISSÃO DO LEILOEIRO: O arrematante deverá
efetuar no prazo de até 24 horas a contar do encerramento do leilão, o pagamento da comissão do leiloeiro (a qual
não está incluída no lanço), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da arrematação, mediante transferência
bancária ou depósito na conta do Leiloeiro Oficial, Sr. Sérgio Villa Nova de Freitas, que será informada ao arrematante
através de e-mail. PENALIDADES: O arrematante não poderá desistir do lanço, tendo em vista a sua irretratabilidade.
Não havendo os pagamentos da arrematação e comissão do Leiloeiro, o fato será comunicado ao Juizo, para
aplicação das medidas legais cabíveis.  DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Cartório da 02ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE BAURU/SP. ou no escritório do leiloeiro, localizado à Praça da Liberdade, n° 130 - 15°
andar - São Paulo/SP, ou ainda pelo telefone (11) 3117-1000 - Ramal 108 e e-mail: leilaojudicial@freitasleiloeiro.com.br
Nos termos do Art. 889, inciso I do NCPC, ficam os executados: Indústria e Comércio de Derivados de Mandioca São
Luiz Ltda. - EPP, a sra. Josiane Aparecida Guazeli Ronchi, sra. Giovana Guazeli Ronchi e o sr. Aparecido Odivaldo
Ronchi - Espólio, representado pela inventariante Giovana Guazeli Ronchi, bem como, demais interessados INTIMADOS
das designações supra. A publicação do presente edital supre a intimação pessoal. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. (Artigo 887 do NCPC). K-29e30/04

GOLFOX SECURITIZADORA DE CRÉDITOS E ATIVOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ 00.465.090/0001-96 - NIRE 35.300.610.687

Relatório da Administração

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 - Valores expressos em Reais

Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 - Valores expressos em Reais

Notas explicativas às Demonstrações Financeiras de 31 de dezembro de 2023 e 2024 - Valores expressos em Reais - R$

Senhores Acionistas: em atendimento as disposições estatutárias em vigor, submetemos a apreciação dos srs. Acionistas as demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício fi ndo
em 31 de dezembro de 2024 e 2023, acompanhadas das notas explicativas. Esta administração permanece a disposição dos Srs. Acionistas. Santana de Parnaíba 08/04/2025.

ATIVO Nota 2024 2023
Ativo circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 4 1.394 9.057
 Valores mobiliários 5 27.122 9.058
 Carteira de recebíveis 6 383.749 414.014
 Outros créditos  2.086 1.795
 Total do ativo circulante  414.351 433.924

Ativo não circulante
 Imobilizado 7 285.411 236.914
 Intangível  15.700 15.700
 Total do ativo não circulante  301.111 252.614

TOTAL DO ATIVO  715.462 686.538

  Adiantamento
  para futuro Lucros (prejuízos) Total do
 Capital social aumento de capital acumulados patrimônio liquido
Saldos em 31 de dezembro de 2022 600.000 - (196.184) 403.816
Redução de capital com absorção de prejuízos (190.000) - 190.000 -
Adiantamento para futuro aumento de capital - 190.000 - 190.000
Resultado do exercício - - (135.271) (135.271)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 410.000 190.000 (141.455) 458.545
Aumento de capital 190.000 (190.000) - -
Resultado do exercício - - (25.530) (25.530)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 600.000 - (166.986) 433.014

Nota 1. Contexto Operacional: A Golfox Securitizadora de Crédi-
tos e Ativos Financeiros S.A., anteriormente Golfox Intermediação 
de Negócios - EIRELI, foi transformada em Securitizadora em 9 de 
janeiro de 2023, conforme registro na JUCESP nº 0-425.335/23-9 
e entrou em operação em 25 de janeiro de 2023 no mercado de 
securitização de créditos mercantis. Com o objeto social exclusi-
vo a aquisição e securitização de créditos fi nanceiros e na forma 
do Artigo 59, §3, da Lei n° 6.404/76, foi feito a emissão de 2.000 
debêntures, subordinada não conversíveis em ações, com distribui-
ção privada, com valor nominal unitário de R$ 5.000, totalizando R$ 
10.000.000 em 7 series, com remuneração entre 100% do CDI até 
180% do CDI e com vencimento em 10 anos. Nota 2. Elaboração e 
preparação das demonstrações fi nanceiras: As demonstrações 
fi nanceiras foram elaboradas e estão apresentadas de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, c om base nas disposi-
ções contidas na Lei das Sociedades por Ações, pronunciamentos, 
orientações e interpretações emitidas pelo Comite de Pronuncia-
mentos Contábeis - CPC. Estas Demonstrações Financeiras es-
tão também em conformidade com as normas internacionais de 
contabilidade (International Financial Reporting Standards - IFRS) 
emitidas pelo International Accounting Standards Boards - IASB. 
As demonstrações fi nanceiras foram aprovadas pela Administração 
da Companhia para sua emissão em 08 de abril de 2024. Nota 3. 
Resumo das principais práticas contábeis: As principais práticas 
contábeis aplicadas na elaboração das demonstrações fi nanceiras 
estão descritas abaixo, aplicadas de modo consistente para todo o 
exercício apresentado nestas demonstrações fi nanceiras. a) Base 
de mensuração: As informações fi nanceiras foram preparadas com 
base no custo histórico, com exceção dos seguintes itens materiais 
reconhecidos nos balanços patrimoniais: (i) os instrumentos fi nan-
ceiros mensurados custo amortizado, (ii) instrumentos fi nanceiros 
mensurados a valor justo por meio do resultado (VJR). b) Moeda 
funcional e de apresentação: As Demonstrações fi nanceiras da 
Companhia são apresentadas em reais, que é sua moeda funcional 
e de apresentação. c) Caixa e equivalentes de caixa: Inclui caixa, 
saldos positivos em conta movimento, fundos de investimentos e 
aplicações fi nanceiras pós-fi xadas resgatáveis a qualquer momen-
to, com riscos insignifi cantes de mudança de seu valor de mercado 
e sem penalidades. As aplicações fi nanceiras são registradas ao 
valor justo, considerando os rendimentos proporcionalmente aufe-
ridos até as datas de encerramento dos exercícios. d) Estimativas 
contábeis: A elaboração das demonstrações fi nanceiras de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a Adminis-
tração se utilize de premissas e julgamentos na determinação do 
valor e registro de estimativas contábeis, que se baseiam na expe-
riência histórica e expectativa de eventos futuros. A Companhia re-
visa suas estimativas e premissas periodicamente em exercício não 
superior a um ano. e) Instrumentos fi nanceiros mensurados ao 
valor justo por meio de resultado: Um ativo fi nanceiro é mensu-
rado ao valor justo através do resultado quando os ativos não aten-
dem os critérios de classifi cação das demais categorias anteriores 
ou quando no reconhecimento inicial for designado para eliminar ou 
reduzir descasamento contábil. Os ativos fi nanceiros derivativos es-
tão contemplados nesta categoria. O resultado líquido, incluindo ju-
ros ou receita de dividendos, é reconhecido no resultado. f) Outros 
ativos e passivos circulantes: Os demais ativos e passivos são 
demonstrados ao custo, incluindo os rendimentos e as variações 
monetárias auferidas e, quando aplicável, o efeito do seu ajuste 
para o valor justo ou de realização. Os ativos e passivos são clas-
sifi cados como circulantes quando sua realização ou liquidação é 
provável que ocorra nos próximos doze meses. Caso contrário, são 
demonstrados como não circulantes. g) Imobilizado: Registrado ao 
custo de aquisição, deduzido de depreciação e perdas de redução 
ao valor recuperável (impairment), quando aplicável. A depreciação 
é reconhecida no resultado baseando-se no método linear com re-
lação a vida útil estimadas de cada parte de um item do imobilizado, 
já que esse método é o que mais refl ete o padrão de consumo de 
benefícios econômicos futuros incorporados no ativo. Os métodos 
de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos 
a cada encerramento de exercício ou quando há evidências de 
que o ativo imobilizado apresenta mudanças que possam indicar 
deterioração ou perda, e eventuais ajustes são reconhecidos como 

mudança de estimativas contábeis. h) Imposto de renda e contri-
buição social: A provisão para imposto de renda, quando aplicável, 
é constituída com base no lucro real (tributável) à alíquota de 15%, 
acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributável . i) Apuração 
do resultado: As receitas das securitizações são registradas em 
conta redutora de ativo e apropriadas mensalmente ao resultado 
pelo regime de competência do exercício.
Nota 4. Caixa e equivalente de caixa: 2024 2023
Banco Bradesco 14 1
Corretora BTG (3.639) 114
Caixa Administrativo 19 3.882
Fundo Fixo 5.000 5.000
Aplicação de Liquidez Imediata - 60
 1.394 9.057
Nota 5. Valores mobiliários: 2024 2023
Bovespa - Ações 2.639 1.220
Operações a Termo 20.570 -
B3 - Opções - 65
Criptoativos - 3.664
COE - 4.109
Margem derivativos BMF 3.913 -
 27.122 9.058
Nota 6. Carteira de recebíveis: 2024 2023
Cessão de crédito sem coobrigação 383.749 420.479
(-) Rendas a apropriar - (6.465)
 383.749 414.014
Nota 7. Imobilizado:   2024 2023
  Depreciação
 Custo acumulada líquido líquido
Imoveis de aluguel 106.817 - 106.817 38.817
Veículos 244.987 93.850 151.137 193.605
Tecnologia 28.923 1.466 27.457 4.492
 380.727 95.316 285.411 236.914
Nota 8. Debentures emitidas: 2024 2023
parte relacionada 26.296 17.053
Curto Prazo 26.296 17.053
Parte relacionada 56.492 121.744
Outros debenturistas 29.878 4.109
Longo Prazo 86.370 125.853
Nota 9. Patrimônio Liquido: Capital social: Em 31 de dezembro 
de 2024, o capital social é de R$ 600.000,00 dividido em 600.000 
ações ordinárias nominativas,(R$ 410.000 e 410.000 ações em de-
zembro 23, respectivamente), sem valor nominal, sendo todas já 
sido integralizadas.
Nota 10. Lucro Bruto: 2024 2023
Receita de cessão de credito 46.691 253.251
(-) PIS (1.799) (3.050)
(-) COFINS (8.287) (18.772)
 36.605 231.429
Receita de multas e encargos
Multa sobre atrasos 2.875 33.401
Juros e taxas de permanência 59.417 151.245
 62.292 184.646
Custo de captação
Mútuos - 89.212
Debentures 14.449 25.589
 14.449 114.801
Nota 11. Despesas administrativas: 2024 2023
Honorários contábeis 10.449 20.288
Consultoria técnica de sistemas - 98.000
Serviços de terceiros - 60.000
Assistência médica 31.881 29.210
Suporte técnico em tecnologia 14.604 24.120
Combustível 10.266 11.340
Seguro de veículos 5.368 3.071
outros 38.469 57.642
 111.037 303.671
Nota 12. Despesas comerciais: 2024 2023
Viagens e estadas 2.946 41.777
Publicidade e propaganda 5.778 7.239
 8.724 49.016
Nota 13. Imposto de Renda e Contribuição Social: O cálculo da 

Demonstração do Resultado em 31 de Dezembro de 2024 e 2024
Valores expressos em Reais

  Notas 2024 2023
Receita Liquida operacional 10 36.605 231.429
Receita de Multas e encargos 10 62.292 184.646
(-) Custo de captação 10 (14.449) (114.801)
(-) Descontos concedidos  - (17.806)
Lucro Bruto  84.448 283.468
Despesas Operacionais
 Despesas administrativas 11 111.037 303.671
 Despesas comerciais 12 8.724 49.016
 Despesas gerais  1.742 4.846
Lucro operacional antes do resultado
 fi nanceiro  (37.055) (74.065)
Receitas(Despesas) Financeiras
 Resultado BMF  (4.292) (11.342)
 Resultado BOVESPA  (5.618) 6.583
 Tarifas bancarias  (3.284) (5.377)
   (13.194) (10.135)
Receitas (Despesas) Não Operacionais
 Dividendos recebidos  1.860 1.487
 IR BOVESPA  (4.404) (2.206)
 Outras despesas  (10.464) -
 Outras receitas  86.962 -
   73.954 (719)
Depreciação  49.235 50.352
Resultado Liquido do Exercício  (25.530) (135.271)

PASSIVO Nota 2024 2023
Passivo circulante
 Fornecedores  20.000 23.203
 Contratos de termo - b3  20.570 -
 Obrigações tributarias  12.075 15.535
 Contratos de mutuo 14 103.500 5.000
 Debentures emitidas 8 26.296 17.053
 Outros  - 3.500
 Total do passivo circulante  182.441 64.291
Passivo não circulante
 Debentures emitidas 8 86.370 153.802
 Contratos de mutuo 14 13.637 9.902
 Total do passivo não circulante  100.007 163.703
Patrimônio liquido
 Capital 9 600.000 410.000
 Adiantamento para futuro aumento
  de capital  - 190.000
 Resultado acumulado  (166.986) (141.456)
 Total do patrimônio  433.014 458.544
TOTAL DO PASSIVO E
 PATRIMÔNIO LIQUIDO  715.462 686.538

apuração do imposto de renda e a contribuição social para o exer-
cício fi ndo 31 de dezembro de 2024 apurou um prejuízo fi scal. Nota 
14. Transações com partes relacionadas 2024 2023
Curto prazo - Golfox Serviços Financeiros Ltda 103.500 5.000
Longo prazo - Mútuo com Sócios 13.637 9.902
Nota 20. Gerenciamento de riscos - instrumentos fi nanceiros: 
Instrumentos fi nanceiros: As aplicações fi nanceiras da Compa-
nhia são realizadas através das aquisições de CDI diário pós fi xa-
dos, fundos de investimento e renda variável na B3. Políticas de 
gestão de riscos: A Companhia possui uma política formal para ge-
renciamento de riscos cujo controle e gestão é responsabilidade do 
gestor fi nanceiro, que se utiliza de instrumentos de controle através 
de sistemas adequados e de profi ssionais capacitados na mensu-
ração, análise e gestão de riscos. Risco de mercado: Relacionado 
com a possibilidade de perda por oscilação de taxas, descasamento 
de prazos ou moedas nas carteiras ativas e passivas, são feitos 
acompanhamentos mensais para direcionar estratégias para ope-
rações. Para as operações em andamento, o risco é minimizado 
pela compatibilidade entre os títulos emitidos e os recebíveis que 
lhes dão lastro. No que diz respeito à atividade de tesouraria, as 
disponibilidades fi nanceiras estão concentradas em aplicações de 
renda fi xa e, quando aplicável, têm os seus saldos ajustados a valor 
de mercado. Risco de crédito: Considerado como a possibilida-
de de a Companhia incorrer em perdas resultantes de problemas 
fi nanceiros com seus clientes, que os levem a não honrar os com-
promissos assumidos com a Companhia. Para minimizar esse ris-
co todos os créditos ofertados são submetidos à rigorosa análise 
qualitativa, abrangendo, entre outros quesitos, a análise histórica da 
pontualidade na solvência das obrigações e a relação entre saldos 
devedores e garantias a eles relacionadas. Adicionalmente, quando 
aplicável, os créditos adquiridos estão garantidos por coobrigação 
dos cedentes, assegurando a integralidade do fl uxo de caixa previs-
to mesmo na hipótese de inadimplência dos devedores. Risco de 
liquidez: Considerado pela capacidade de a Companhia gerenciar 
os prazos de recebimento dos seus ativos em relação aos paga-
mentos derivados das obrigações assumidas. Esse risco é elimi-
nado pela compatibilidade de prazos e fl uxos de amortização entre 
títulos emitidos e lastros adquiridos, além da manutenção obrigató-
ria de uma reserva mínima de liquidez, em aplicação de renda fi xa. 
Nota 21. Cobertura de seguros: A Companhia adota a política de 
contratar cobertura de seguros para riscos aos quais estaria sujeita 
em montantes considerados sufi cientes para cobrir eventuais sinis-
tros, considerando a de sua atividade. Os montantes são conside-
rados sufi cientes pela Administração para a cobertura dos riscos 
envolvidos. Nota 22. Eventos subsequentes: Não houve eventos 
subsequentes até o fechamento das demonstrações fi nanceiras que 
pudessem afetar de forma signifi cativa o resultado e patrimônio.

Presidente: Genival Francisco da Silva
Diretora Comercial: Morgana S Volante da Silva

Contador: Daniel Paulo Andrade - CT CRC: 226.153

Demonstração dos fl uxos de caixa
em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 - Valores expressos em Reais
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2023 2023
Resultado do exercício (25.530) (135.271)
Ajuste para
 Depreciação 49.235 50.352
Variações nos ativos e passivos
 Valores mobiliários (24.638) 7.849
 Contas a receber (30.665) (349.194)
 Impostos a recuperar 296 (1.795)
 Contas a pagar e outras obrigações 23.753 227.994
  (31.254) (115.146)
Caixa liquido proveniente das atividades
 operacionais (7.549) (200.065)
Fluxo de caixa provenientes da atividades
 de fi nanciamento
 Adiantamento para futuro aumento de capital - 190.000
Caixa liquido aplicado nas atividades de
 fi nanciamento - 190.000
Redução liquida de caixa e equivalentes
 de caixa (7.549) (10.065)
Caixa e equivalentes de caixa
 no inicio do exercício 8.943 19.008
Caixa e equivalentes de caixa
 no fi m do exercício 1.394 8.943
Redução liquida de caixa e equivalentes
 de caixa (7.549) (10.065)
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